P R O C U R A Ç Ã O
OUTORGANTE:
NACIONALIDADE:




PROFISSÃO:


ESTADO CIVIL:




RG:

CPF:
ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

OUTORGADOS:

IBANEIS ADVOCACIA E CONSULTORIA S/C, sociedade civil inscrita na OAB/DF n.º 876/03-SC, com sede no Ed. Assis Chateaubriand, torre II, sala 120, Brasília – DF, CEP:70340-906, tel.: (61)3224-9562 e 3225-9975, neste ato representada por seu sócio Dr. IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, regularmente inscrito na OAB-DF sob o n.º 11555 e OAB-PE n.º 849-A, com escritório profissional no SRTVS Q. 701, Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre II, sala 120/132, Brasília – DF, CEP 70.340-906.

PODERES: 

Todos os poderes das cláusulas “Ad-Judicia et Extra”, amplos e ilimitados perante qualquer INSTÂNCIA, FORO ou TRIBUNAL, em JUÍZO OU FORA DELE,  podendo acordar, discordar, transigir, recorrer, desistir, propor e variar as ações e recursos, receber citações, prestar as declarações e informações, apresentar provas, acompanhar processos, pedir vistas, cumprir exigências, tomar ciência de despachos, assinar termos, requerimentos e demais papéis, receber RPV’s e dar quitação, enfim, podendo o OUTORGADO, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato  e  ainda substabelecer, com ou sem reservas os poderes que lhes foi conferido, dando tudo  por bom, firme e valioso, visando a não incidência e a restituição do imposto de renda incidente sobre o Abono Pecuniário.

Recife, _____ de ____________________ de 2009.

____________________________________________

Outorgante

